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Delimitaç� o do Assunto 

Este projeto apresenta a solução de auto-atendimento desenvolvida pela Secretaria 
de Recursos Humanos do TRE-RN, que visa simplificar as atuais rotinas de gestão 
de pessoas, tendo em vista o repentino aumento de servidores efetivos 
ingressantes na Justiça Eleitoral. Trata-se de uma solução Web, implementada na 
forma de um knowledge portal, que apresenta informações personalizadas aos 
servidores, extraídas do Sistema de Gestão de Recursos Humanos – SGRH, 
desenvolvido pelo TSE e implantado em todos os Tribunais Eleitorais do País. 
Através deste Portal, o servidor lotado no interior do Estado passa a contar com 
uma importante ferramenta de integração com a Administração. 

 
 

Objetivos e Metas 
Os principais objetivos deste projeto são: 

·  Aumentar a integração entre os servidores lotados no interior dos Estados 
com o restante do Tribunal. 

·  Desenvolver um canal eficiente de comunicação bidirecional entre a 
Administração do Tribunal e os seus servidores. 

·  Contribuir com o processo de gestão de pessoal no Tribunais Eleitorais, 
propondo um novo modelo de descentralização de informações. 

·  Oferecer um Portal de Auto-atendimento personalizado e customizado às 
necessidades do servidor. 

·  Servir como um modelo, ou exemplo, a ser seguido pelos demais Tribunais 
Eleitorais de todo o País. 
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1. Introduç� o 

O quadro de servidores da Justiça Eleitoral brasileira tem aumentado de 

forma considerável ao longo dos últimos anos em decorrência da criação de novos 

cargos efetivos nas zonas eleitorais do interior dos Estados, gerando com isso a 

necessidade de mudanças nas estratégias de Gestão de Pessoas em praticamente 

todos os Tribunais Eleitorais do País. 

O TRE-RN, por exemplo, possuía no início de 2005 um quadro de pessoal 

com 160 servidores efetivos. Com a aprovação das Leis n.º 10.842, de 20 de 

fevereiro de 2004, e n.º 11.202, de 29 de novembro de 2005, foram criadas mais 191 

novas vagas, gerando um aumento de 119,17% no tamanho do quadro, que passou 

a contar com 351 servidores efetivos. A figura 1 a seguir ilustra este crescimento: 

 

 
Figura 1: Crescimento do número de servidores efetivos do quadro do TRE-RN entre os  

anos de 2005 e 2007 
 

Em todo o Brasil, ambas as Leis criaram um total de 7.886 novos cargos, 

entre Analistas e Técnicos Judiciários, fazendo com que muitos Tribunais mais que 

dobrassem o número de seus servidores efetivos. Não é difícil perceber, portanto, 

que a realidade das Secretarias de Recursos Humanos destes Tribunais precisava 

se ajustar a modelos de trabalhos mais ágeis e orientados às novas necessidades. A 

informatização das rotinas internas se tornou vital para garantir a gestão de pessoal 

dentro deste novo cenário, tendo em vista que as abordagens tradicionais de 

trabalho consumiam cada vez mais tempo e recurso.  

Atento às mudanças que estavam por vir, o Tribunal Superior Eleitoral iniciou, 

ainda em 2001, o desenvolvimento e a implantação em todos os Tribunais Regionais 

Eleitorais de um sistema computacional que se propunha a registrar e organizar os 
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diversos aspectos da vida funcional dos servidores. Batizado de Sistema de Gestão 

de Recursos Humanos – SGRH, este sistema vem sendo ampliado e atualizado 

continuamente, controlando rotinas importantes da vida dos funcionários, como 

férias, afastamentos, benefícios, comissionamentos, etc., tornando-se assim, uma 

ferramenta indispensável na gestão interna de pessoal. 

No entanto, mesmo com essa facilidade de gerenciamento, uma barreira 

ainda gerava algumas dificuldades na relação entre os servidores e a administração: 

a distância física entre as unidades administrativas. O Rio Grande do Norte, por 

exemplo, possui atualmente 248 servidores da Justiça Eleitoral lotados nos 69 

cartórios existentes em todo o Estado, separados geograficamente dos outros 262 

servidores lotados na Secretaria do TRE-RN, localizada na cidade de Natal. 

Neste cenário, constatou-se que a distância entre as unidades que compõem 

a Justiça Eleitoral fazia com que muitos servidores se sentissem, de certa forma, 

isolados da realidade cotidiana do Tribunal. Tendo como únicos instrumentos de 

comunicação, além do telefone, os serviços de correio e chat (bate-papo) 

eletrônicos, a troca de informações administrativas necessitava ser atualizada de 

modo a incorporar modelos mais ágeis de comunicação. 

A solução desenvolvida pela Secretaria de Recursos Humanos do TRE-RN 

consistiu na criação de um Portal de Auto-atendimento, acessível por todos os 

servidores através da rede de computadores privada da Justiça Eleitoral (intranet). 

Os objetivos deste Portal são, dentre outros, oferecer serviços de auto-atendimento 

e consulta a informações personalizadas, como contracheque, histórico de férias, 

dados cadastrais, etc., tendo como diferencial o fato das informações apresentadas 

serem, em sua maioria, obtidas a partir da base de dados do SGRH. 

Desta forma, quando, por exemplo, a Seção de Registros Funcionais do TRE-

RN cadastra no SGRH a designação de um servidor para exercer a função de Chefe 

de Cartório em uma Zona Eleitoral, essa informação torna-se disponível no Portal de 

forma automática, sem necessidade de intervenção humana ou alteração adicional 

nas rotinas dos setores. 

O Portal de Auto-atendimento desenvolvido pelo TRE-RN oferece aos 

servidores da Justiça Eleitoral de todo País, através da rede intranet, acesso a 

informações como a relação atualizada de juízes, promotores e chefes de cartório do 

Estado, consulta à força de trabalho do Tribunal, relação de aniversariantes, 
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modelos de formulários de requerimentos, consulta sobre legislação de pessoal, 

cartilhas de informações úteis, dentre outros recursos. Além disso, existe uma área 

reservada no Portal, destinada especificamente aos servidores do TRE-RN e 

acessível somente após autenticação, onde o servidor tem acesso a informações 

personalizadas, geradas especificamente para ele. O funcionário tem acesso 

remoto, por exemplo, aos dados constantes em sua ficha cadastral, incluindo foto, 

dados pessoais, documentos, cursos e formação, etc. Pode também consultar seu 

histórico de férias, comissionamentos, lotação e afastamentos ao serviço ao longo 

dos anos, além de ter acesso aos seus contracheques e saldo do banco de horas 

trabalhadas. A maioria destes serviços estão integrados ao SGRH e são atualizados 

de forma automática. 

Com a implantação do Portal de Auto-atendimento, o TRE-RN encurtou a 

distância entre a Administração e seus servidores, oferecendo um recurso útil e 

sobretudo, confiável, de informações permanentemente atualizadas. A principal 

vantagem desta solução, entretanto, reside no fato da mesma poder ser implantada 

em praticamente qualquer Tribunal Eleitoral do País, uma vez que o único pré-

requisito técnico seria a adoção do SGRH, que já se encontra em uso em todo 

Brasil. 

 

2. Soluções de Auto-atendimento 

As soluções auto-atendimento na área de Recursos Humanos têm sofrido 

uma série de transformações ao longo dos últimos anos. As primeiras estratégias 

consistiam no uso de aplicações de interação voz-teclado, que permitiam ao servidor 

navegar através de menus de serviços mediante o pressionamento de determinadas 

teclas do telefone. Apesar de ainda em uso, este modelo rapidamente evoluiu para 

soluções baseadas em centros de chamadas, conhecidos por call-centers, onde as 

dúvidas freqüentes dos usuários são tiradas, através do telefone, por atendentes 

previamente treinados. 

A ampliação da infra-estrutura de rede de computadores das instituições, 

associado à crescente popularização das soluções Web, resultaram no surgimento 

de um novo modelo de auto-atendimento, chamado de knowledge portas, ou portal 

de conhecimento. A idéia é substituir o telefone pela rede de computadores como 

meio de comunicação, oferecendo ao empregado um conjunto de serviços 



5 

 

personalizados e de acordo com o tipo de relacionamento que o mesmo possua 

junto à empresa. 

Dentro deste contexto, a Secretaria de Recursos Humanos do TRE-RN iniciou 

a construção de um Portal que ofertasse o maior número possível de serviços 

personalizados aos seus servidores, integrando-se à base de dados do sistema de 

Gestão de Pessoas atualmente utilizado pela Justiça Eleitoral. Trata-se, portanto, de 

uma solução de knowledge portal, que lança mão dos recursos tecnológicos 

atualmente disponíveis para agregar novos serviços aos servidores do Tribunal. 

O processo de desenvolvimento de soluções de auto-atendimento na área de 

Recursos Humanos passa por inúmeras etapas. Segundo André Ofenhejm e Flávio 

Carvalho, pesquisadores na área de Administração ligados à Escola de 

Administração de Empresas de São Paulo/Fundação Getúlio Vargas (FGV/EAESP), 

a implementação de soluções de Tecnologia de Informação (TI) aplicadas à gestão 

de pessoas passa pelas seguintes fases: 

 

·  Publicação de informações: comunicação de mão única, onde a empresa 

comunica aos seus funcionários suas políticas e práticas de Recursos 

Humanos. 

·  Pesquisa a base de dados de RH: comunicação também de mão única, 

permite que os funcionários obtenham esclarecimentos personalizados de 

suas dúvidas através de consultas a bases de dados da empresa. 

·  Transações simples de RH: a comunicação passa a ser de mão dupla, 

permitindo que funcionários possam realizar atualizações nas bases de 

dados da empresa.  

·  Transações complexas de RH: ampliam o nível e a complexidade das 

alterações possíveis de serem realizadas pelos funcionários na base de 

dados da empresa. 

·  Processos eletrônicos de RH: corresponde à organização on-line dos 

processos completos de gestão de pessoas.  

 

Ao adotar o SGRH, desenvolvido pelo TSE, como ferramenta interna de 

gestão de pessoas, e em seguida dar início ao desenvolvimento do Portal de Auto-

atendimento, o TRE-RN deu o primeiro passo no processo de implementação de 
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soluções de TI voltadas à área de Recursos Humanos. Neste contexto, podemos 

afirmar que o Tribunal se encontra na terceira fase de implantação proposta por 

André Ofenhejm e Flávio Carvalho, ou seja, a realização de transações simples de 

RH. Isso se deve pelo fato de que utilizando o Portal, os servidores podem não 

apenas realizar consultas à base de dados, como também podem solicitar 

alterações da mesma, como por exemplo, a atualização dos dados pessoais de suas 

fichas cadastrais. 

 

3. O Portal de Auto-atendimento do TRE-RN 

O acesso ao Portal de Auto-atendimento do TRE-RN é realizado através da 

rede intranet da Justiça Eleitoral, disponível para todos os seus servidores. A página 

principal do Portal é mostrada na figura 2 a seguir: 

 
Figura 2: Página principal do Portal de Auto-atendimento do TRE-RN 

 
A partir desta página, os seguintes serviços e informações encontram-se 

disponíveis aos servidores: 
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a) Comunicados: notícias úteis aos servidores do Tribunal são exibidas na 

tela de entrada. O cadastramento de novos comunicados pode ser feito 

por qualquer servidor, ou grupo de servidores, definido pela 

Administração, através de uma interface própria para este fim, sem 

necessidade de conhecimentos avançados em informática. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3: Comunicados no Portal de Atendimento 
 

 

b) Aniversariantes: exibe a relação dos aniversariantes do dia ou da 

semana. 

 
Figura 4: Aniversariantes do Tribunal 

 

 

c) M� o na roda: conjunto de rotinas úteis ao trabalho no Tribunal, como o 

cálculo da diferença entre dias, ou a identificação do dia da semana de 

uma determinada data. 

 

 

 

 

 

 
Figura 5: Ferramenta “Mão na Roda” 
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d) Força de trabalho – SGRH: Realiza consulta à base de dados de 

servidores do SGRH, permitindo que se estabeleça filtros de pesquisa. Um 

dos diferenciais deste recurso é que é possível exportar a relação 

processada para o Excel. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 6: Consulta à Força de Trabalho do Tribunal 
 

e) Modelos padronizados de formulários: Diversos formulários, 

devidamente analisados pela Seção de Informações Processuais do TRE-

RN, encontram-se disponibilizados aos servidores. 

 

f) Legislaç� o afeta à área de pessoal: Disponibiliza o inteiro teor de Leis, 

Decretos, Portarias, etc., relacionada à área de pessoal, oferecendo 

inclusive um mecanismo de busca por palavra chave. O servidor pode, por 

exemplo, consultar todas as legislações cadastradas que tratem de um 

determinado assunto. 
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g) Relaç� o de juízes, promotores e chefes de cartório: O servidor pode 

consultar a relação atualizada de juízes, promotores e chefes de cartório, 

podendo selecionar os registros desejados e imprimir etiquetas de 

endereçamento. 

 

 
Figura 7: Etiquetas de endereçamento de Chefes de Cartórios selecionados 

 

h) Cartilhas de instruç� o: Orienta o servidor na realização das principais 

rotinas administrativas, como cálculo do Imposto de Renda, cálculo de 

diárias, etc. 

 

i) Páginas de ajuda (help) aos módulos do SGRH: Apresenta arquivos 

Web de ajuda para 25 módulos existentes no SGRH. 

 

Além dos serviços acima descritos, liberados para qualquer servidor da 

Justiça Eleitoral de todo o País, o Portal de Auto-atendimento possui uma área 

exclusiva destinada aos servidores do TRE-RN, que precisam identificar-se para ter 

acesso. 

 

 
Figura 8: Autenticação para ter acesso à área reservada do Portal de Auto-atendimento 
 

 

Após autenticação o servidor visualiza uma página contendo todos os 

serviços personalizados e configurados exclusivamente para ele, conforme mostrado 

na figura 9 a seguir. 
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Figura 9: Serviços disponíveis customizados para o servidor de matrícula 9240614 do TRE-RN 

 

Os serviços oferecidos nesta categoria são: 
 

a) Ficha cadastral: Disponibiliza a ficha cadastral do servidor, apresentando 

dados pessoais, documentos, cursos e formação. Caso o servidor deseje, 

pode atualizar seus dados e submeter um pedido eletrônico de ajuste, a 

ser processado pelo setor responsável do Tribunal. 

 
Figura 10: Ficha cadastral da servidora Maria de Fátima do Rosário Guimarães  

 

b) Histórico de férias: O servidor pode consultar os períodos de férias 

previamente agendados para os três últimos exercícios. 
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c) Histórico de lotaç� o: Permite a consulta ao histórico de lotação do 

servidor, identificando todas as unidades administrativas onde o mesmo 

esteve lotado. 
 

d) Histórico de comissionamento: O servidor pode consultar todas as 

funções e/ou cargos comissionados aos quais fora designado/ nomeado 

ao longo de sua vida funcional. 
 

e) Histórico de afastamento: Permite a consulta de todos os afastamentos 

do servidor, como licenças médicas, treinamentos, viagem a serviço, 

dentre outros. 
 

f) Contracheque on-line: exibe todas as folhas geradas pela Seção de 

Folha de Pagamento do TRE-RN destinadas ao servidor, que pode, 

inclusive, cadastrar um endereço de e-mail para recebe-las através do 

correio eletrônico. 
 

g) Banco de horas: permite a consulta ao extrato de horas extras 

trabalhadas pelo servidor e convertidas para usufruto em folga. 

 

4. Resultados e Benefícios 

A adoção de soluções de auto-atendimento na área de Recursos Humanos 

tem se mostrado uma tendência em todo o mundo. De acordo com o relatório HR 

Service Center Survey: Moving to the Web, da Towers Perrin, elaborado em 

setembro do ano 2000, dentre as cem empresa americanas líderes de mercado, 

mais da metade citaram que o desenvolvimento de sistemas RH de auto-

atendimento são prioridade em suas áreas de RH. 

Todo esse interesse se justifica quando analisamos os benefícios obtidos com 

a adoção destas soluções. No caso específico do TRE-RN, cerca de 45,8% dos 

acessos são originados dos Cartórios Eleitorais do Estado. 
 

 
Figura 11: Origem dos acessos ao Portal de Auto-atendimento do TRE-RN 
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 De uma forma objetiva, muitas das solicitações encaminhadas aos setores de 

pessoal, outrora realizadas por telefone, e-mail ou sistemas de bate-papo (chat), 

passaram a ser supridas com a utilização do Portal, gerando assim uma diminuição 

do trabalho administrativo. Os servidores envolvidos com as tarefas administrativas 

passaram a sofrer menos interrupções no desempenho de suas tarefas, ao mesmo 

tempo em que houve um aumento na eficiência nas respostas aos funcionários, que 

passaram a contar com um ambiente personalizado e customizado às suas 

necessidades. 

O acesso aos serviços, por parte dos servidores, é monitorado para fins de 

eventuais auditorias internas, ou simplesmente, para geração de estatísticas de uso. 

Sempre que um serviço é solicitado, registra-se em uma base de dados a data, a 

hora, o nome do serviço solicitado, o servidor requisitante e de onde foi feita a 

requisição (a identificação da máquina utilizada). Sempre que necessário, relatórios 

podem ser gerados pelos gerentes estratégicos para fins de monitoramento. Desta 

forma, podemos identificar quais os serviços mais acessados e quem os acessam.  

 
Figura 12: Estatística de acesso aos serviços do Portal de atendimento do TRE-RN 

  

Finalmente, é importante destacar o caráter evolutivo do Portal, com novos 

serviços sendo desenvolvidos e implantados constantemente e trazendo mais 

opções para o servidor e para a administração.  
 

5. Conclus� o 

 O aumento significativo da quantidade de servidores nos quadros de pessoal 

da Justiça Eleitoral tem gerado a necessidade de criação de novas ferramentas e 
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técnicas de Gestão de Pessoas. Neste sentido, o TSE desenvolveu o Sistema de 

Gestão de Recursos Humanos - SGRH, implantado em todos os Tribunais Eleitorais 

do País, e que permite um controle informatizado das principais rotinas da área de 

pessoal. Entretanto, como a maioria dos novos servidores ocupa postos no interior 

dos Estados, um novo desafio se apresenta: vencer a barreira geográfica e garantir 

maior agilidade na relação entre os funcionários e a administração.  

A solução desenvolvida pela Secretaria de Recursos Humanos do TRE-RN 

consiste na criação de um Portal de Auto-atendimento acessível via Web através da 

rede de computadores (intranet) da Justiça Eleitoral. 

O servidor passa a ter acesso, de forma descentralizada e personalizada, a 

um vasto conjunto de informações previamente alimentadas no SGRH pelos setores 

da Secretaria de Recursos Humanos, além de poderem propor, eletronicamente, a 

atualização de seus dados pessoais. Além disso, o Portal apresenta informações 

úteis aos servidores de um modo geral, como modelos de formulários, inteiro teor de 

legislações de pessoal, cartilhas de instrução, relação de juízes, promotores e 

chefes de cartório, etc. 

Destacamos como diferencial positivo o fato desta solução ter diminuído de 

forma considerável a quantidade de ligações e interrupções do trabalho realizado 

pelos funcionários da Secretaria de Recursos Humanos, além de aproximar a 

Administração e os servidores lotados no interior do Estado. O Portal, como solução 

tecnológica, apresenta baixíssimo custo de implantação nos Tribunais Eleitorais, 

tendo em vista que se utiliza unicamente de software livre de licenciamento e 

dispensa a aquisição de equipamentos adicionais. Desta forma, sua adaptação a 

novos Tribunais pode ser feita de forma bastante simples e econômica. 

Por se tratar de um produto continuamente em desenvolvimento, o 

surgimento de novos requisitos, ou alteração dos requisitos atuais, pode ser 

facilmente incorporado em novas versões. Essa característica permite oferecer uma 

solução configurável à realidade de cada Tribunal. 


